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PRÉ-ESCLARECIMENTOS

• Linguagem leve e informal
• Abordagem sob a perspectiva da análise técnica





RESPONSABILIDADE DAS CONTAS

• Rol de responsáveis
• Grandes x pequenos Municípios
• Atos Administrativos e de Gestão x Rotina 

Administrativa
• Completude e conformidade da prestação de contas

• Remessa integral 
• Formalização dos documentos





Contas de Gestão:
• Fundos, Fundações e Autarquias;
• Câmara de Vereadores.

Contas de Governo:
• Prefeitura Municipal.



Pontos de Controle 
(Fundos, Fundações e Autarquias)



ASPECTOS RELEVANTES
(Fundos, Fundações e Autarquias)

• Abertura de Créditos Adicionais
• Transparência 
• Distorções Contábeis
• Controle Social (Fundeb, FMS, FMAS, FIS)

• FMAS e FIS: Parecer emitido pelo Conselho Municipal 
assinado por todos os membros, sobre as Contas do exercício 
ou Declaração de Inocorrência;

• Demais órgãos: se houver previsão em lei específica
• FMS: Parecer do Conselho Municipal de Saúde em que conste 

certificação...
• FUNDEB: Parecer do Conselho de Acompanhamento...





Pontos de Controle 
(Câmara de Vereadores)



ASPECTOS RELEVANTES
(Câmara de Vereadores)

• Abertura de Créditos Adicionais
• Despesa Total:

• Índice mais recorrente: 7% da Receita Base Constitucional

• Despesa com folha e remuneração dos vereadores:
• Total Folha: não superior a 70% do duodécimo recebido;
• Remuneração Vereadores: não superior a 5% da receita total do Município.

• Pagamento de subsídio a maior (ato do Presidente)
• Distorções Contábeis



ASPECTOS RELEVANTES
(Câmara de Vereadores)

• Fixação e pagamento dos subsídios aos vereadores:
• Princípio da anterioridade: legislatura anterior fixa o subsídio da 

legislatura subsequente;
• Legislatura anterior das Câmaras: 2017/2020
• Legislatura atual das Câmaras: 2021/2024
• Próxima legislatura das Câmaras: 2025/2028

• Limite de valor: sempre parametrizado com o subsídio dos 
deputados estaduais;

• Subsídio da Legislatura da AL/MS 2019/2022, R$ 25.322,25
• Subsidio da Legislatura da AL/MS 2023/2026:  R$ 33.006,39 (02/2024)

• Se não houver fixação do subsídio pela legislatura anterior...
• Subsídios diferenciados para Presidente e Secretário;
• Revisão Geral Anual.



Pontos de Controle 
(Contas de Governo)



ASPECTOS RELEVANTES
(Contas de Governo)

• Abertura de Créditos Adicionais
• Margem Orçamentária
• Execução das programações orçamentárias

• Dever
• Exceções

• Cancelamentos para abertura de créditos adicionais
• Impedimentos de ordem técnica justificados
• Exclusivo às despesas discricionárias primárias

• Transferência, Remanejamento e Transposição
• Transferência: entre categorias econômicas (corrente x capital)
• Remanejamento: dotação de um órgão para outro
• Transposição: de um programa orçamentário para outro.





ASPECTOS RELEVANTES
(Contas de Governo)

•Repasse do duodécimo ao Legislativo
• Limite Constitucional
• Repasse conforme fixado na LOA



Duodécimo

PREFEITURA

Menor ou igual ao limite 
constitucional aplicável

Igual ou maior ao fixado na LOA (após 
ajustes através de créditos adicionais)



• Receita Corrente Líquida
• Receitas intraorçamentárias (erro de classificação)

ASPECTOS RELEVANTES
(Contas de Governo)



RCL apurada

Transf. Obrig. União, Emendas de bancada

Transf. Obrig. União, Emendas 
individuais

RCL ajustada endividamento

RCL ajustada desp. c/pessoal



ASPECTOS RELEVANTES
(Contas de Governo)

• Superávit Financeiro do FUNDEB
• Abertura de Crédito;
• Empenho no Grupo de Fonte n. 2.



• Demonstrações Contábeis
• Publicidade e Transparência
• Continuidade dos Saldos
• Integridade das Informações
• Ajustes de Exercícios Anteriores
• Notas Explicativas

ASPECTOS RELEVANTES
(Contas de Governo)



TESTES DE INTEGRIDADE (Exemplos)
Demonstrações publicadas x apresentadas

Assinaturas: gestor e contador
Anexos 10 e 11 x Balanço Orçamentário x Balanço Financeiro

Demonstração das Variações Patrimoniais x Balanço Patrimonial
Superávit Financeiro x Saldos das Fontes de Recursos

ASPECTOS RELEVANTES
(Contas de Governo)



DISTORÇÕES CONTÁBEIS
Evidência de auditoria suficiente e 
apropriada, de que as distorções 
contábeis, individualmente ou em 
conjunto, são relevantes e 
GENERALIZADAS nas demonstrações 
financeiras.

Distorções generalizadas

Opinião adversa do auditor

Evidência de auditoria suficiente e apropriada, que 
as distorções, individualmente ou em conjunto, são 
relevantes, MAS NÃO GENERALIZADAS, nas 
demonstrações financeiras; OU se não conseguiu 
obter evidência de auditoria suficiente e apropriada 
para suportar sua opinião, mas conclui que os 
efeitos nas demonstrações financeiras de quaisquer 
distorções não detectadas podem ser relevantes, 
MAS NÃO GENERALIZADOS. 

Distorções não generalizadas

Opinião com ressalva do auditor



OUTROS DESTAQUES

• Abertura de Crédito Adicional Especial
• Portal da Transparência
• Conciliação Bancária



Manual de Remessa de Dados já disponível:
https://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/files/conteudos/arquivo//55f9d9d7ebd5a41fec0c8ef07e71c30b.pdf

18/09/2024: Aprovada Resolução que Institui o Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) no Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências. Publicação no Diário Oficial do TCE/MS em 
20/09/2024: https://portal-services.tce.ms.gov.br/portal-services/diario-oficiais/download?id=23126
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